
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI Nº 2.993, DE 30 DE MARÇO DE 2017

Acrescenta  uma  vaga  no  cargo  de  Auxiliar
de  Serviços  e  Manutenção,  instituído  pela
Lei  nº  2.540,  de  30  de  abril  de  2013,  que
criou  cargos  no  quadro  de  servidores
efetivos da Câmara Municipal.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a presente Lei:

Art. 1º Esta  Lei  acrescenta  uma  vaga  no  cargo  de  Auxiliar  de  Serviços  e  Manutenção,
instituído pela Lei nº 2.540, de 30 de abril de 2013, que criou cargos no quadro de servidores
efetivos da Câmara Municipal.

Art. 2º O item Vagas, no anexo V da Lei nº 2.540, de 30 de abril de 2013, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Vagas: 3 (três)” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos trinta dias do mês de março
do ano de dois mil e dezessete.

PATRÍCIA TAINE BECK,
Presidente.

Registre-se e Publique-se.

BEL. RACHEL TOMASI DE MELO,
Diretora-geral.

Documento assinado digitalmente e publicado do Diário Oficial da Câmara Municipal de Novo Hamburgo 
no dia 03/04/2017.

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei nº 31, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei nº 1.180, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei nº 2.310, de 8 de agosto de 2011)
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